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i . LEI NQ 144/86 

i;·.·:~:~:~/~ l SllMULA:- Dá denominação à Cancha de Esportes. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Est~ 
do do Paraná, aprovou e eu, Julio 
Bifon, Prefeito Municipal Sanciono' 
a seguinte Lei: 

Art. 19 - fica reconhecida e denominada de "MANfREIDE MARTINEZ ' 

GARCIA", a Cancha de Esportes construida pela Municipa­ 
lidade, nos lotes 300/1, 300/2 e 300/1-A, da Gleba Pa­ 
trimônio Sarandi, imediações do Campo de Espertas do S~ 
randi Esporte Clube, Rua Ta!, n/ cidade. 

Art. 29 - A homenagem referida no art. lQ desta Lei, revela a gr~ 

tidão dos Poderes PÚblicos e da Comunidade em geral, p~ 
los relevantes serviços prestados ao Município e à Pá- 
tria. 

Art. )Q - O laurél referente será entregue à família do homenage~ 

do, em data a ser indicada e marcada pela Municipalida­ 
de. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de setembro de 1986. 

Prefeito Municipal 


